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3.5. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas com
deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas reservadas à ampla concorrência, do
mesmo setor de estudo, de acordo com a sua classificação na seleção.

4. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do
Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008, mediante preenchimento do
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico
www.progep.ufc.br.

4.1. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço
eletrônico www.progep.ufc.br, deverá ser enviado para o E-MAIL do Departamento
interessado, no primeiro dia útil do período previsto para inscrição.

4.2. O Chefe do Departamento interessado, após análise das
informações/declarações contidas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e
considerando ainda o resultado da consulta ao CADÚNICO realizada pela PROGEP,
comunicará ao candidato no prazo de até 24 horas do recebimento, através do e-mail
fornecido no citado Requerimento, o deferimento ou não da solicitação.

5. O setor de estudo, ofertado no Edital, é constituído para efeito exclusivo do
processo seletivo. Entende-se por setor de estudo um conjunto de disciplinas que
apresentam afinidades e objetivos comuns do ponto de vista científico e pedagógico e que
configurem uma unidade clara de conhecimento.

6. O processo seletivo de que trata o presente Edital constará das seguintes
provas, a serem realizadas de acordo com o disposto nos artigos 12, 13, 14 e 15 da
Resolução nº 29/2017/CEPE:

a) prova escrita;
b) prova didática;
c) prova prático-oral, somente para o setor de estudo "Prática Instrumental

Teclado".
6.1. A realização das provas obedecerá à sequência acima citada e só poderá

fazer a prova subsequente o candidato aprovado na prova anterior, considerando-se
imediatamente eliminado o candidato que obtiver média aritmética inferior a 07 (sete),
consideradas as 03 (três) notas atribuídas para cada prova pelos membros da Comissão
julgadora.

6.2. A prova escrita só poderá ocorrer após 10 (dez) dias da data de publicação
do Edital no Diário Oficial da União, em face do disposto na Portaria nº 243/20 1 1 / M EC,
publicado no DOU de 04/03/2011.

6.3. É vedada ao candidato, durante a realização da prova escrita:
a) consulta de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais, sob pena

de exclusão do candidato;
b) utilização de qualquer equipamento eletrônico, salvo expressa autorização da

Comissão Julgadora, que será válida para todos os candidatos.
6.4 A sistemática da prova prático-oral, inclusive sua duração, respeitando-se o

tempo máximo de 2 (duas) horas, deverá ser definida pelo respectivo departamento e
informada ao candidato no ato da inscrição, através de E-MAIL.

7. Os candidatos aprovados serão classificados com base no disposto nos
artigos 17 a 21 da Resolução nº 29/2017/CEPE. Caso haja candidatos aprovados para vagas
reservadas o resultado deverá ser divulgado em 02 (duas) listas, conforme o tipo de vagas:
ampla concorrência e para pessoas com deficiência. O resultado final, a ser homologado no
DOU, constará de lista única, por ordem decrescente de pontuação.

7.1. O provimento das vagas, por setor de estudo, obedecerá a seguinte ordem:
ampla, ampla, ampla, ampla, deficiente.

7.2. A vaga reservada e não ocupada por candidato que concorre às vagas
reservadas será preenchida por candidato aprovado, para o mesmo setor de estudo, que
concorre às vagas previstas para a ampla concorrência, com estrita observância da ordem
de classificação.

8. Informações sobre inscrição, calendário das provas e divulgação do resultado
da seleção deverão ser obtidas pelo candidato, mediante E-MAIL do Departamento
interessado, disponibilizado no Quadro anexo ao presente Edital.

9. Fica assegurado ao candidato o direito de recorrer do resultado da seleção,
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
divulgação formal do resultado final da seleção, em quaisquer das instâncias
administrativas.

10. O contrato do candidato aprovado será por tempo determinado, com
encerramento no final do semestre letivo ou até o término da necessidade temporária de
substituição, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total do contrato não exceda a
02 (dois) anos, de acordo com a necessidade do Departamento interessado.

11. Os candidatos aprovados serão contratados no regime de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho, conforme consta do Quadro anexo ao presente Edital,
observada a carga didática (CD) mínima e máxima para cada regime, determinada no artigo
28 da Resolução nº 29/2017/CEPE, devendo exercer suas atividades, obrigatoriamente, em
quaisquer dos 03 (três) turnos de trabalho.

12. A contratação de candidato que seja servidor/empregado de Instituição
Pública somente será permitida mediante comprovação, por parte do candidato, de que:

a) ocupa cargo, emprego ou função de natureza técnica/científica ou de
professor;

b) não é ocupante de cargo efetivo da carreira do magistério das Instituições
Federais de Ensino;

c) há compatibilidade de horários entre o emprego/cargo/função ora ocupado
e o de professor substituto pretendido.

13. A contratação é proibida para candidato que já tenha firmado contrato nos
termos da Lei nº 8.745 de 09/12/1993, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do seu contrato anterior.

14. Após a publicação da homologação do resultado da seleção no Diário Oficial
da União, dar-se-á a assinatura do contrato, que habilita, por conseguinte, o candidato a
assumir suas atividades pedagógicas junto ao Departamento interessado.

15. A remuneração do candidato contratado será o Vencimento Básico (VB) no
valor de R$ 3.130,85 para o regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, e no
valor de R$ 2.236,32 para o regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, podendo ser
acrescida de Retribuição por Titulação (RT) à vista da titulação exigida na inscrição (para o
regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho: Mestrado R$ 1.174,07; Doutorado R$
2.700,36, e para o regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho: Mestrado R$ 559,08;
Doutorado R$ 1.285,89), estabelecida para o cargo de professor da carreira do Magistério
Superior, nível 1, Classe A, nos termos da Lei nº 13.325/2016 de 29/07/2016.

16. Não será concedido aumento de remuneração ao candidato que no ato do
contrato e/ou durante a sua vigência apresentar título superior ao exigido no Edital de
inscrição.

17. Verificada a inexistência de candidatos inscritos no término do prazo de
inscrição, a inscrição será reaberta, exigindo-se menor titulação, automaticamente,
conforme o quadro anexo ao presente Edital. Neste caso, o candidato deverá consultar o
E-MAIL do Departamento interessado, se não houve inscritos e se ocorrerá a reabertura,
para somente depois efetuar o pagamento da taxa no valor e no período de inscrição
estabelecidos no citado quadro.

18. Se, ao término da Seleção para a qual tenham ocorrido as inscrições,
verificar-se a inexistência de candidatos aprovados, a inscrição será reaberta, exigindo-se
menor titulação, uma única vez, por 03 (três) dias úteis, para o setor de estudo "Clínica
Médica/Endocrinologia/Semiologia"; e, por 05 (cinco) dias úteis, para os setores de estudo
"Psicologia Aplicada aos Processos Psicossociais e à Saúde" e "Enfermagem no Processo de
Cuidar da Saúde Sexual e Reprodutiva", com início no 2º dia útil subsequente à data da
aprovação do resultado da Seleção pelo Chefe do Departamento interessado. Neste caso,
o candidato deverá consultar o E-MAIL do Departamento interessado, sobre a inexistência
de candidatos aprovados e se ocorrerá a reabertura, para somente depois efetuar o
pagamento da taxa no valor e no período de inscrição estabelecidos no citado
comunicado.

19. O prazo de validade da Seleção de que trata o presente Edital será de 01
(um) ano, contado a partir da data de publicação da homologação do resultado da Seleção
no Diário Oficial da União, prorrogável apenas uma vez por igual período, a critério da
Universidade.

JOSÉ GLAUCO LOBO FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153046 - UFES

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 23068.014763/2016-24.
Pregão. Nº 73/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO.
Contratado: 33.000.118/0001-79 - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL. Objeto: Prorrogação da vigência contratual. Vigência: 13/02/2021 a 13/02/2022.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 835.727,68. Data de Assinatura: 12/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/02/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 10/2021

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 003/2021, publicado no D.O.U. de
21/01/2021:

1 - Departamento de Nutrição Social (MNS)
Classe: Assistente - 20 horas
Área: Nutrição em Saúde Pública.
Classificação: Annie Schtscherbyna Almeida de Assis (1º lugar), Sebastião Sérgio

Lima dos Santos (2º lugar), Laís Monteiro Rodrigues Loureiro (3° lugar), Ana Luiza Coutinho
Favilla (4° lugar), Juliana Martins Oliveira (5° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 150182 - PROAD/UFF

Número do Contrato: 24/2020.
Nº Processo: 23069.154691/2020-23.
Pregão. Nº 6/2020. Contratante: PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO/UFF. Contratado:
79.283.065/0001-41 - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.. Objeto: Constitui objeto
do presente termo aditivo o acréscimo do contrato 24/2020.. Vigência: 01/09/2020 a
01/09/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.479.100,68. Data de Assinatura:
11/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/02/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2021 - UASG 158517 - UFFS

Nº Processo: 23205.010661/2020-02.
Regime Diferenciado de Contratação Nº 12/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL.
Contratado: 12.059.222/0001-69 - CONSTRUTORA ORDEM LTDA. Objeto: Contratação de
empresa para a execução de obra da cantina, que atenderá o campus de cerro largo/rs da
uffs, com obras de urbanismo, terraplanagem, fundação e estrutura de concreto armado,
construção civil e arquitetura, estrutura metálica, sistema hidrossanitário, sistema
preventivo e protetivo contra incêndio, instalações de gás, elétrica e telecomunicação, com
211,26 m2 de área construída.
Fundamento Legal: . Vigência: 09/02/2021 a 08/02/2022. Valor Total: R$ 622.672,45. Data
de Assinatura: 02/02/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/02/2021).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/SEDOC-LS/UFFS/2020, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a)
FABIANA LUIZA MATIELO DE PAULA, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta -
Vigência e Rescisão, que passa a vigorar no período de 01/02/2021 a 26/05/2021. Data de
Assinatura: 26/01/2021.

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/SEDOC-LS/UFFS/2020, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a)
FABIANA LUIZA MATIELO DE PAULA, que tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda
- Obrigações do Contratado, que passa a vigorar com 40 horas semanais, a partir de
01/02/2021. Data de Assinatura: 26/01/2021.

EDITAL Nº 103, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 36/GR/UFFS/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/LARANJEIRAS DO SUL PARA
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR SUBSTITUTO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no
uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final
do EDITAL Nº 36/GR/UFFS/2021 - Processo Seletivo Simplificado 01/Laranjeiras
do Sul para Contratação de Professor do Magistério Superior Substituto, de
acordo com as seguintes classificações dos candidatos aprovados.

1 LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL
I - Área de conhecimento 01 - Teoria Econômica, Macroeconomia e

Microeconomia

. Nº de
inscrição

Nome NT MD MF Classificação

. 17/01/2021 Ricardo Andrés Cifuentes Silva 9,85 8,72 8,94 1º

. 02/01/2021 Euzébio Jorge Silveira de Sousa 8,30 7,98 8,25 2º

. 19/01/2021 Yogo Kubiak Canquerino 4,52 9,03 8,13 3º

II - Área de conhecimento 02 - Ciências Sociais

. Nº de
inscrição

Nome NT MD MF Classificação

. 04/02/2021 Josnei Di Carlo Vilas Boas 8,57 9,03 8,94 1º

2 LEGENDA

. SIGLA D ES C R I Ç ÃO

. NT Nota da Prova de Títulos

. MD Média da Prova Didática

. MF Média Final

MARCELO RECKTENVALD
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